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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014




PROCESSO Nº 11063/2018
CONCORRÊNCIA Nº 019/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE - PARA DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) MICROEMPRESAS – ME,  E EMPRESAS PEQUENO PORTE – EPP  - CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 E LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.
I - PREÂMBULO

1.1  - O Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento, através do Depto de Licitações e Contratos, sito na Secretaria  Municipal da Fazenda na rua Hugolino Andrade, 433, Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, que fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇO de MATERIAL DE EXPEDIENTE,  a qual será regida pela Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, bem como demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.
1.2   - A abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” terá início às 09:00 horas do dia 07 de Janeiro de 2019, na Secretaria Municipal da Fazenda, Comissão de Licitações, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, CEP 97.574-010, Centro, Sant' Ana do Livramento, RS.

II - OBJETO
2.1- O objeto desta concorrência é o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento, de forma parcelada, de MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atender diversas Secretarias Municipais, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital.

2.2- As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total.

2.3- Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.
2.4-Todas as comunicações relativas ao processo licitatório serão feitas às empresas participantes através de email e/ou fax e estarão disponíveis no site da prefeitura. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em seus envelopes de documentação e proposta os números de fax, telefone e e-mail.

III - PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO
3.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento, através do Prefeito Municipal e os vencedores do certame, terá validade de (12) doze meses a partir da data de assinatura ou limite das quantidades estimadas, o que esgotar primeiro.

IV - DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1  - Das restrições para participação: 

4.1.1  - Será vedada a participação de empresas:
4.1.1.1  - com falência decretada ou concordatária;

4.1.1.2  - consorciada;

4.1.1.3  - declarada inidônea por qualquer órgão publico;

4.2 - Das condições para participação:
4.2.1 – Serão consideradas em condições de participação as empresas que atenderem os requisitos do presente edital e comprovarem as seguintes condições:

4.2.1.1- Registro comercial, no caso de firma individual;

4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembléia de eleição da diretoria.
4.2.1.3 - Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  em  funcionamento no País, e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;

4.2.1.4 - Ata registrada na Junta comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas.

4.2.1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
4.2.1.6 - Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União – DAU por elas administrados;

4.2.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede do licitante, dentro do prazo de validade;

4.2.1.8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

4.2.1.9 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias contados da data de expedição do documento.
4.2.1.10 - Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao). 
4.2.1.11 - Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988.
4.2.1.12 -  Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público.
As declarações deverão ser assinadas por sócio-gerente, presidente ou diretor, admissível assinatura por procurador / credenciado munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento.
4.2.2 - Substituição de documentos:
a) O certificado de Registro Cadastral, expedido pelo Órgão Licitante, dentro do prazo de validade, será aceito em substituição aos documentos enumerados nos subitens 4.2.1.1, 4.2.1.2, 4.2.1.3; 4.2.1.4, 4.2.1.5; 4.2.1.6, 4.2.1.7, 4.2.1.8, 4.2.1.9, 4.2.1.10.

V - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
5.1  - Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”

5.1.1  - Deverá ser apresentado em envelope indevassável, com identificação “DOCUMENTAÇÃO” e da empresa e a menção ao número da presente licitação e, conterá a documentação exigida  na seção IV, a qual será aceita no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticado por servidor público ligado a licitação, mediante a apresentação do respectivo original.

5.2 - Envelope nº 02 “PROPOSTA COMERCIAL”

5.2.1  - O envelope nº 02 “PROPOSTA”, indevassável, apresentando a identificação da empresa, o número da licitação, e, conterá a proposta, em português, contendo, sob pena de desclassificação:

5.2.1.1  - Nome da empresa, endereço completo e o número da inscrição do CNPJ.

5.2.1.2  - Número da concorrência;

5.2.1.3  - Prazo de validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura;

5.2.1.4  - Discriminação dos produtos, marca e quantidades que se propõe a registrar, obedecidas as especificações constantes no Anexo I do edital.
5.2.1.5   - Preço por item, incluindo a taxa de operacionalização (se houver), em algarismo arábico, item a item.

a) - A omissão da indicação das quantidades entender-se-á que será para todas;

b) - Na taxa de operacionalização, deverão estar inclusos todos os custos com: transportes, seguro, embalagem, mão- de- obra, impostos, etc.

5.2.1.6  - Rubrica em todas as folhas, data e assinatura do representante legal no final.  

5.2.1.7 – O silêncio da proposta, quanto a prazo de validade, considerar-se-á sessenta dias.

VI - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1  - Entrega dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA

6.1.1  - Os envelopes nº 01 e nº 02, concernentes aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, deverão ser entregues devidamente fechados e indevassáveis, à Comissão de Julgamento de Licitações, que os receberá no local, data e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital;

6.1.2  - Os envelopes deverão conter, em lugar visível, a titulação de seu conteúdo Envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO - envelope nº 02 - PROPOSTA - razão social, endereço da empresa e número da concorrência.

6.1.3  - O documento relativo ao credenciamento deverá ser entregue à Comissão de Julgamento de Licitações, separadamente dos envelopes previstos no subitem anterior, acompanhado de documento que identifique o credenciado, devendo no caso de preposto mencionar os poderes a que está investido. 

a)  O documento de credenciamento será juntado ao processo licitatório.

VII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
7.1  - A presente CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com procedimento estabelecido pelo art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.1.1  - Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:

a)  No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes ou de seus representantes que compareceram e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, a Comissão julgadora de Licitações iniciará os trabalhos, examinando os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo, a seguir à abertura do envelope DOCUMENTAÇÃO.

b)  Os documentos contidos nos envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO) serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes ou seus representantes credenciados.

c)  Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 01 (DOCUMENTAÇÃO), através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e licitantes ou seus credenciados.

d)  Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes.

e)  Os envelopes PROPOSTA, das proponentes inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, após a publicação do resultado no órgão de imprensa oficial, e, decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este.

7.1.2 - Critérios para julgamento da documentação:

7.1.2.1 - Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:

a)  Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva;

b)  Não atenderem ou preencherem as condições exigidas na seção IV.

7.1.2.2 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação, escoimada da causa que ensejou a inabilitação.

7.1.3 - Abertura do envelope PROPOSTA:

7.1.3.1  - Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação, se houver desistência expressa de interposição de recursos, pela Comissão de Julgamento de Licitações, ou após decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada as proponentes habilitadas.
7.1.3.2   - As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a sua leitura.
7.1.3.3   - Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 02 PROPOSTA, através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da comissão e pelos proponentes.

7.1.3.4  - Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura a sessão será encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

7.1.4 - Critérios para julgamento da PROPOSTA:

7.1.4.1  - Desclassificação:

7.1.4.1.1  - Serão desclassificadas as propostas que:

a)  Estiverem em desacordo com o Edital;

b)  Apresentarem preços, baseadas nas de outras propostas;

c)  Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa;

d)  Com preços acima dos estimados pela Central de Compras do Município ou com taxas excessivas;

a.  1 - No caso da proposta ser considerada inexeqüível a Comissão solicitará justificativa detalhada da composição dos custos para avaliação de realização.

7.1.4.1.2 - Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para reapresentação de outra, escoimada da causa que ensejou a desclassificação.

7.1.4.2- Classificação:

7.1.4.2.1  - Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando em conta exclusivamente o menor preço as que atendam integralmente o Edital, por item.

a)  A classificação se fará pela Ordem crescente de preços;

b)  No caso de empate a classificação se fará por sorteio, que será realizado em ato público, convocando-se, previamente, as empresa empatadas.

VIII - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
8.1  - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de cinco dias úteis da publicação da homologação do certame, junto ao Depto de Licitações e Contratos, localizado na Sec. Mun. da Fazenda, na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro, CEP 97.573-577, Sant’Ana do Livramento,  RS.

8.1.1  - Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 8.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita as penalidades sobre o valor da proposta do fornecimento, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.1.2 - No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a vencedora deverá apresentar:

8.1.2.1  - instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social.

8.1.2.2  - carta de apresentação do responsável perante a administração, que responderá por todos os atos e as comunicação, que responderá por todos os atos e as comunicações formais.

IX - FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1  - Da Utilização

9.1.1  - Para a utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar dos detentores da Ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração de Nota de empenho, convocando-o para a sua aceitação.

9.1.1.1  - Cada Nota de empenho deverá conter no mínimo:

a)  Número da Ata de Registro;

b)  Quantidade do produto;

c)  Descrição do Produto requisitado;

d)  Dotação orçamentária onerada;

e)  Valor

9.2- Condições de pagamento:

9.2.1 Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do serviço, mediante apresentação da fatura discriminativa dos serviços prestados, precedido de Ata de Recebimento do serviço expedida pela Secretaria Municipal requerente.   Após a entrega da fatura, a Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, para efetuar o respectivo pagamento, nas entregas mensais. Nas entregas semanais, o faturamento será mensal, com pagamento em até cinco dias úteis do mês subseqüente ao da entrega/mês.                                
9.3 - Das Penalidades

9.3.1  - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 a detentora da ata ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a)  multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b)  multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c)  multa de 30% (Trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de  Fornecimento de bens;

9.3.2-As multas não tem caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à administração.

9.4 - Do recebimento dos produtos:

9.4.1  - Os produtos deverão ser entregues nos locais determinados pelas unidades requerentes, no prazo de 10 (dez) dias úteis da “ordem de fornecimento” expedida pela Secretaria, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

9.4.2  - Os produtos serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

9.4.2.1  - Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de três dias úteis.

9.4.2.2  - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 9.3.1, “b”

9.5 - Dos preços:

9.5.1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes da Nota de empenho.

X - DOS RECURSOS
10.1- Somente serão aceitos recursos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, os quais deverão ser endereçados ao Prefeito Municipal por intermédio da Comissão de Julgamento de Licitações, com entrada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, CEP 97.573-577, quando tratar-se de habilitação e/ou inabilitação, classificação e/ou desclassificação. 

XI- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
11.1 – A participação do licitante como micro-empreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como MEI, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de MEI, ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 

11.2. DA DOCUMENTAÇÃO:
11.2.1 - As empresas constituídas em forma de micro-empreendedor individual, microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06).

11.2.2 -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.2.3 -  A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.3 -  DOS CRITÉRIOS  DE  JULGAMENTO:
11.3.1 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por micro-empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada pelas mesmas, igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma;

a) o micro-empreendedor individual, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação;

b) não ocorrendo a contratação do micro-empreendedor individual,  microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelo  micro-empreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta. 

11.3.2 – O micro-empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação da Comissão de Licitações, sob pena de preclusão.

11.3.3 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.3.4 – O disposto nos itens 11.3.1, 11.3.2 e 11.3.3 deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por micro-empreendedor individual,  microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta condição no intervalo de propostas iguais ou superiores até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta.  

11.3.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como micro-empreendedor individual, microempresas ou empresas de pequeno porte, o desempate far-se-á nos termos  do parágrafo 2º  do artigo 45  da  Lei  n.º 8.666/93 e alterações. 
XII - DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1- As condições estabelecidas no presente Edital farão parte da Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição no mesmo.

12.2- Compõem o presente edital:

12.2.1- Anexo I - Especificação do objeto;

12.2.2- Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços;

12.3- O edital contendo todos os elementos essenciais à elaboração da proposta estará disponível para consulta no Depto de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Secretaria Municipal da Fazenda na rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro, CEP 97.573-577; E-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br, e no site:wwwsdolivramento.com.br
12.4- Os casos omissos serão julgados pela Lei Federal nº 8.666/93, sendo apreciados e decididos pela Comissão de Julgamento de Licitações, submetendo-os se necessário, à autoridade superior.
XIII - DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS
13.1- Os esclarecimentos deverão ser solicitados ao Departamento de Licitações e Contratos, através de comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço: Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, CEP 97.573-577, fax nº (55) 3968-1014, e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br, até o terceiro dia antes do dia designado para o recebimento dos envelopes. O Depto de Licitações e Contratos responderá por escrito aos pedidos recebidos, num prazo máximo de dois dias antes do recebimento dos envelopes, enviando cópia por escrito  a todos que retiraram o Edital, mas sem citar a fonte de consulta.

Sant’Ana do Livramento, 23 de novembro de 2018. 
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
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PROCESSO Nº11063/2018
CONCORRÊNCIA Nº019/2018
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

DIVERSAS SECRETARIAS

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O EXECUTIVO MUNICIPAL E A ............................................ VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 - 59,  CNPJ Fundo Municipal de Saúde nº 12.094.0007/0001-07, com sede a Rua Rivadávia Correa, nº 858, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Solimar Charopen Gonçalves, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a ..........................................., CNPJ  nº .................... com sede  a ..............., ..., .......... - ....., CEP ............., Fone: (.....) ................., neste ato representada  pelo seu .................,  Sr. ........................., Adjudicatária da Concorrência para Registro de Preços nº019/2018, conforme Ata da Comissão de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios, que se encontra nos autos do Certame, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1  - Descrição

1.1.1  - O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I, e proposta apresentada na licitação que se encontra  nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.

1.1.2  - Todas as unidades integrantes do Executivo Municipal que participaram da Licitação que deu origem a esta, utilizarão os preços aqui registrados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1  - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - A despesa para cobertura correrá por conta do código:

Turismo: 090104 122 0009 4022 3339030000000 Material de Consumo – Reduzido 1337-4
Fazenda: 04 01 04 123 0004 4022 3 3 3 9030000000
	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	4022
	0001
	4022 3 3 3 9 0 30 00 00 00


Gabinete: 020104 122 0002 4003 3 3 9 0 30 00 00 00 Cód. red. 50-7
Planejamento: SEPLAMA – 360104 122 0036 4017 3 33 90 30 83033-0 0001; DEMA – 360218 541 0230 4022 3 33 90 30 83042-9 1071
Assistência:

	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	120104 122 0012 4022
	0001
	3339030 cód. red. 1510-5

	120108 244 0218 4122
	0001
	3339030 cód. red. 82737-1

	120208 244 0211 4584
	1121
	3339030 cód. red. 83070-4

	120208 244 0211 4600
	1133
	3339030 cód. red. 82873-4

	120208 244 0211 4601
	1133
	3339030 cód. red. 82868-8

	120208 244 0211 4602
	1198
	3339030 cód. red. 82891-2

	120208 244 0211 4603
	1198
	3339030 cód. red. 82770-3

	120208 244 0211 4604
	1118
	3339030 cód. red. 82785-1

	120208 244 0211 4605
	1166
	3339030 cód. red. 82816-5

	120208 244 0211 4606
	1258
	3339030 cód. red. 82807-6

	120208 244 0211 4607
	1177
	3339030 cód. red. 82809-2

	120208 244 0211 4620
	1214
	3339030 cód. red. 82795-9

	120208 244 0218 4130
	0001
	3339030 cód. red. 82863-7

	120208 244 0218 4604
	1118
	3339030 cód. red. 82836-0

	120208 244 0218 4607
	1177
	3339030 cod. red. 82824-6

	120208 244 0218 4608
	1177
	3339030 cód. red. 83108-5

	120208 244 0219 4604
	1118
	3339030 cód. red. 82846-7

	120208 244 0219 4607
	1177
	3339030 cód. red. 82831-9

	120208 244 0220 4604
	1118
	3339030 cód. red. 82818-1

	120208 244 0220 4607
	1177
	3339030 cód. red. 82804-1

	120208 244 0220 4608
	1177
	3339030 cód. red. 83111-5

	120208 244 0220 4610
	0001
	3339030 cód. red. 82860-2


Obras: 060104 122 0006 4017 3 3 3 90 30 648-3 Recurso 0001

 Saúde: CNPJ Fundo Municipal de Saúde 12.094.0007/0001-07 
	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	4017 – Manutenção das Atividades da Secretaria
	40 - ASPS
	3339030-898

	4078 – Transporte de Pacientes
	40 - ASPS
	3339030-909


Serviços Urbanos: 100104 122 0010 4017 3339030/Cód. Redução 1399; 100115 452 0139 4109 3339030/Cód. Redução 82695; 100104 122 0010 4171 3339030/Cód. Redução 1404; 100115 752 0200 4022 3339030/Cód. Redução82678; 100127 813 0198 3070 3339030/Cód. Redução 82671; 100127 813 0198 4022 3339030/Cód. Redução 82677; 100127 813 0198 4557 3339030/Cód. Redução 82689.
Educação: Gab: 05 01 12 122 0005 4017 339030 000 – CR 239 – 0020 MDE; Fund: 05 02 12 361 0223 4033 339030 0000 – CR 81958 – 0020 MDE; Inf: 05 02 12 365 0223 4044 339030 0000 – CR 82028 - 0020 MDE; CID: 05 04 12 122 0224 4022 339030 0000 – CR 82130 – 0001 LIVRE; UFSM: 05 04 12 122 0225 4056 339030 0000 – CR 82124 – 0001 LIVRE
Trânsito: 170126 782 0209 4619 – 33903030 código de redução: 82979-0 Sinalização e manutenção das Vias – Mat. Consumo; 170104 122 0017 4017 33903030 código de redução: 1777-9 Manutenção das atividades da secretaria – Mat. Consumo
Cultura: 13 01 0412200134 017000 33 39 030000000 1632-2

Administração: 0301 04 122 0003 4017 manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 339030 – COD. REDUZ. 20439 (146-5) – MATERIAL DE CONSUMO
Agricultura: 
	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	Material de Consumo

	0701 04 122 0007 4017
	3339030


3.2 - Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência desta  ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.
CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1- O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através de cada unidade participante do Certame, mediante a elaboração de Nota de Empenho.
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1  - Os produtos deverão ser entregues conforme requisitado pela Secretaria requerente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da “ordem de Fornecimento”, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.
5.2   - Os produtos serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

5.2.1 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de três dias úteis

5.2.2 - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 11.1.b)

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES
6.1 - O valor do preço registrado será reajustado, após parecer jurídico homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos índices e forma solicitada pela vencedora da licitação desde que este esteja acompanhado de documentação que comprove a atual incompatibilidade  do preço registrado para execução do serviço. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do serviço, mediante apresentação da fatura discriminativa dos serviços prestados, precedido de Ata de Recebimento do serviço expedida pela Secretaria Municipal requerente.   Após a entrega da fatura, a Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, para efetuar o respectivo pagamento, nas entregas mensais. Nas entregas semanais, o faturamento será mensal, com pagamento em até cinco dias úteis do mês subseqüente ao da entrega/mês.                                

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
8.1- Da contratada: 

8.1.1- comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de vinte e quatro horas, qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.

8.1.2- Manter as mesmas condições de habilitação.

8.1.3- Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

8.1.4- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o  local determinado para sua entrega.

8.1.5 - Paralisar, por determinação, formalizada, da Administração qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade competente.

8.2- Da contratante

8.2.1- Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.

8.2.2- promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazo determinados.

8.2.3- Manter atualizada a listagem de preços que contemple os produtos previstos nesta Ata.

8.2.4- Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1- Não obstante o fato de a vencedora será a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

9.2 - Os “Fiscais responsáveis pelo cumprimento do objeto contratado” serão: Administração: Paulo Gorostides, matricula 21394; Assistência: Maria Cristina Ibânez Souza, matrícula 21991 ; Turismo: Volmir do Canto Chaves, matrícula 21401; Obras: Fabiano Goulart Mendes, matrícula 216082;  Agricultura: Kelly Iahskara Borges do Prado Lima, matrícula 2.1393; Cultura: Gerson André Alves Pereira, matricula 22077;  Educação: Ronei Pereira da Silva, matrícula 21812; Fazenda: Jadir de Oliveira Tavares, matrícula 21439; Serviços Urbanos: Gregório Garcia Lencina , matrícula 215522 ; Gabinete: Andreza Borges Dutra Romero , matrícula 816101 ; Planejamento: Felipe Cantareli Amado, matrícula 226101; Trânsito: Claudio Zazycki, matricula 26351; Saúde:  Édio Wilson P. Ruídias,  matrícula 500521; 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada:

10.1.1- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima primeira.

10.1.2 - Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

10.1.3-  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.

10.1.4- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como desta ata.

10.1.5- Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da contratada.

10.1.6- Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos.

10.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93, bem como desta Ata:

10.2.1- Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando - se termo circunstanciado.

10.2.2- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.

10.2.3 - Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e detentora da ata ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b)  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c)  multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de  Fornecimento de bens;

11.2 - As multas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1- Será competente o Foro da Comarca de Sant’Ana do Livramento, que as partes elegem para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

13.2- A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superior aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar antieconômica.

13.3- A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos três meses de  vigência  da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até elaboração de um novo contrato.

13.4- Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93.


E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em três vias, de igual teor e forma, para todos os fins e efeitos de direito.

Sant’Ana do Livramento, ... de ...... de 2018.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal

CONTRATADA
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ANEXO I

PROCESSO Nº 11063/2018
CONCORRÊNCIA Nº019/2018
REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
VALIDADE 12 (DOZE) MESES

	Item         
	Un
	Produtos
	Sec. Agric.
	Sec. Cultura
	Sec. Turis.
	Sec. Faz.
	Sec. Assist.
	Sec. Obras
	Gab.
	Sec. Planej.
	Sec. Saúde
	Sec. Serv.

Urb.
	Sec. Educ.
	Sec. Trans
	Sec.

Adm
	Valor Unitário R$ 

	1. 
	un
	Agenda p/ fone 70 fl. A/Z, 14x21.
	
	01
	
	
	10
	10
	
	02
	20
	05
	
	
	04
	35,00

	2. 
	un
	Agenda permanente, capa dura  c/ dorso, c/ horários.
	03
	05
	
	
	50
	10
	10
	02
	100
	05
	24
	
	04
	28,25

	3. 
	cx
	Alfinete comum, cx. com 50 un.
	
	
	
	
	
	10
	
	
	12
	02
	840
	
	02
	7,00

	4. 
	cx
	Alfinete p/ mapas nº 01, cx. C/ 50 un, coloridos.
	
	05
	02
	
	30
	10
	
	
	50
	02
	840
	02
	04
	5,70

	5. 
	un
	Almofada p/ carimbo, nº 02.  cor preta
	
	02
	
	20
	05
	
	10
	
	
	
	114
	
	15
	10,45

	6. 
	un
	Apagador c/ porta giz.
	
	
	
	
	20
	
	
	
	
	
	706
	
	
	7,63

	7. 
	un
	Apagador p/ quadro branco.
	
	
	
	
	20
	
	05
	
	50
	
	1.200
	
	
	9,90

	8. 
	un
	Apontador metálico p/ lápis.
	
	
	02
	05
	200
	50
	30
	
	200
	
	4.050
	03
	10
	1,74

	9. 
	pct
	Atílio pct c/ 500gr.
	02
	
	01
	10
	08
	20
	
	02
	07
	
	
	01
	05
	20,00

	10. 
	pct
	Balões, pcte c/50 unid, tam. 09.
	
	
	
	
	200
	
	20
	
	200
	
	5.600
	
	
	10,90

	11. 
	un
	Bastão de silicone para pistola grande.
	
	
	10
	
	1.000
	
	50
	
	150
	
	6.600
	
	
	1,29

	12. 
	un
	Bloco de anotações c/50 fls. pautadas, 20 x 25 cm aprox.
	
	
	07
	05
	
	50
	50
	10
	50
	
	240
	
	
	4,70

	13. 
	un
	Bloco de anotações encadernado,13 x 15 cm aprox.
	
	
	
	05
	
	
	50
	
	50
	
	640
	03
	10
	6,50

	14. 
	un
	Bloco de rascunho sem pauta, 13 x 15 cm aprox.
	
	
	
	
	
	
	50
	
	
	
	
	
	10
	6,90

	15. 
	un
	Bobina  p/calculadora  MR 6122,  57 mm
	
	
	
	10
	
	
	
	
	
	
	
	
	20
	2,80

	Item         
	Un
	Produtos
	Sec. Agric.
	Sec. Cultura
	Sec. Turis.
	Sec. Faz.
	Sec. Assist.
	Sec. Obras
	Gab.
	Sec. Planej.
	Sec. Saúde
	Sec. Serv.

Urb. 
	Sec. Educ.
	Sec. Trans
	Sec. Adm
	Valor Unitário R$ 

	16. 
	cx.
	Bobina p/ calculadora 57mm x 30m, cx. c/ 20 unid.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	02
	02
	

	17. 
	cx
	Borracha branca escolar nº 20, cx. C/ 20 un.
	
	
	01
	02
	20
	10
	30
	
	
	
	658
	01
	02
	15,15

	18. 
	cx
	Borracha branca, tam 60, cx c/ 60 un.
	
	
	
	01
	20
	
	
	
	
	
	
	
	
	21,67

	19. 
	un
	Borracha branca  p/ponta de lápis.
	
	
	
	
	100
	
	
	
	200
	
	
	
	
	0,34

	20. 
	un
	Caderno 12 matérias, 240 folhas, grande, capa dura.
	
	
	
	
	300
	10
	20
	
	250
	
	
	
	
	20,00

	21. 
	un
	Caderno pequeno, 200 fls aprox., capa dura.
	
	
	
	
	200
	15
	30
	
	250
	20
	5.080
	
	
	14,95

	22. 
	un
	Caderno pequeno 1/4, capa dura, 96 folhas pautadas. c/ aspiral
	12
	
	02
	
	100
	
	30
	
	150
	20
	5.110
	02
	
	5,95

	23. 
	un
	Caderno peq, espiral, c/ 50 fls aproximadamente. Capa flexível
	
	
	
	
	100
	
	
	
	
	20
	
	
	
	2,06

	24. 
	un
	Caderno peq,  tipo brochura, 48 folhas, s/ espiral. Capa flexível
	
	
	
	
	100
	
	
	
	
	
	3.000
	
	
	2,25

	25. 
	un
	Caderno universitário capa dura 1 x 1, 96 fl   c/ aspiral
	12
	
	
	
	200
	
	10
	
	
	20
	3.390
	
	
	8,43

	26. 
	un
	Caixa correio 2 andares, de mesa,  25 x 35cm, em poliestireno.
	
	
	
	
	12
	
	
	
	50
	
	165
	
	
	60,00

	27. 
	un
	Caixa papelão p/arquivo morto.
	50
	
	
	400
	
	30
	200
	40
	
	40
	
	50
	500
	3,38

	28. 
	un
	Caixa plástica p/ arquivo morto, colorida.
	
	
	10
	150
	500
	30
	150
	40
	400
	40
	604
	
	20
	7,95

	29. 
	un
	Calculadora elétrica de mesa com bobina e visor de 12 dígitos no mínimo, bivolt.
	
	
	
	02
	05
	
	
	
	
	
	
	
	03
	390,00

	30. 
	un
	Calculadora, a pilha  AA  / AAA  tam. Aprox. 15cm x 10xm.

	06
	
	03
	10
	30
	10
	10
	02
	
	10
	153
	
	03
	16,83

	Item         
	Un
	Produtos
	Sec. Agric.
	Sec. Cultura
	Sec. Turis.
	Sec. Faz.
	Sec. Assist.
	Sec. Obras
	Gab.
	Sec. Planej.
	Sec. Saúde
	Sec. Serv.

Urb. 
	Sec. Educ.
	Sec. Trans
	Sec. Adm
	Valor Unitário R$ 

	31. 
	un
	Calculadora solar portátil, tamanho médio.
	
	
	
	10
	30
	
	
	
	25
	
	
	
	
	22,00

	32. 
	cj
	Caneta hidrocor conj. C/ 12 un, grande.
	
	
	
	
	200
	
	
	
	25
	
	5.240
	
	03
	7,75

	33. 
	un
	Caneta esferográfica ponta fina cristal azul.
	50
	50
	100
	250
	2.500
	150
	100
	50
	2.000
	
	
	
	220
	1,41

	34. 
	un
	Caneta esferográfica ponta fina cristal preta.
	
	50
	50
	100
	2.500
	100
	100
	25
	900
	
	
	20
	180
	1,41

	35. 
	un
	Caneta esferográfica ponta fina cristal vermelha.
	
	20
	
	
	100
	50
	100
	25
	100
	
	
	
	50
	1,41

	36. 
	un
	Caneta esferográfica, corpo cristal transparente c/orifício, ponta de latão c/esfera de tungstênio, ponta média cristal – preta.
	50
	
	
	100
	1.500
	
	100
	10
	
	120
	13.700
	50
	50
	1,80

	37. 
	un
	Caneta esferográfica, corpo cristal transparente c/orifício, ponta de latão c/esfera de tungstênio, ponta média cristal –  vermelha.
	10
	
	
	50
	
	
	
	
	
	20
	13.700
	
	50
	1,80

	38. 
	un
	Caneta esferográfica, corpo cristal transparente c/orifício, ponta de latão c/esfera de tungstênio, ponta média cristal – azul.
	200
	
	
	250
	1.500
	
	50
	
	
	120
	13.700
	
	50
	1,80

	39. 
	un
	Capa p/ encadernação colorida, tam. A4
	
	
	
	
	500
	20
	
	
	300
	
	
	20
	20
	1,00

	40. 
	un
	Capa p/ encadernação transparente, tam. A4
	
	
	
	
	1.000
	30
	
	
	
	
	
	20
	
	1,00

	41. 
	un
	Capa p/ encadernação transparente, tam ofício 2.
	
	
	
	
	
	30
	
	
	
	
	
	
	
	1,00

	42. 
	un
	Capas plásticas tam.A4 – azul.
	
	
	
	
	500
	
	
	
	
	
	
	
	
	1,00

	43. 
	un
	Capas plásticas tam.A4 – preta.
	
	
	
	
	500
	
	
	40
	300
	
	
	
	
	1,00

	44. 
	un
	Capas plásticas tam.A4 – verde.
	
	
	
	
	500
	
	
	
	
	
	
	
	
	1,00
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	45. 
	un
	Carimbo datador.

	
	
	
	
	
	10
	10
	01
	
	10
	
	01
	
	16,00

	46. 
	un
	Cartoflex: vermelho, verde, amarelo, alaranjado, azul, sépia.
	50
	
	
	
	400
	
	50
	
	200
	
	9.240
	
	20
	1,55

	47. 
	un
	Cartolina branca e cores variadas.
	
	
	
	
	400
	
	30
	
	200
	
	9.120
	
	30
	1,20

	48. 
	un
	CD - R, virgem, 700 MB/80min
	10
	
	
	
	50
	
	
	150
	
	
	6.600
	
	
	1,67

	49. 
	pct
	Clips metálico nº 02/0, pct c/aprox. 500 gr. galvanizado
	
	
	03
	05
	
	10
	50
	
	25
	05
	
	
	30
	10,29

	50. 
	pct
	Clips metálico nº 03/0, pct c/aprox. 500 gr. galvanizado
	04
	
	
	10
	
	
	50
	
	
	05
	330
	01
	30
	17,95

	51. 
	pct
	Clips metálico nº 04/0, pct c/aprox. 500 gr galvanizado
	04
	
	
	05
	
	10
	50
	
	
	05
	317
	01
	30
	17,95

	52. 
	cx
	Clips metálico nº 06/0, pct c/aprox. 500 gr galvanizado
	03
	
	
	05
	
	10
	
	
	
	05
	326
	
	30
	17,95

	53. 
	cx
	Clips nº 0 x 0, galvanizado c/aprox 500gr. galvanizado
	
	
	
	
	
	
	
	
	25
	05
	
	
	10
	16,00

	54. 
	cx
	Clips nº 01/0, cx com 100 unid. Galvanizado
	
	
	
	05
	
	
	50
	
	
	
	
	
	
	2,65

	55. 
	cx
	Clips nº 08 galvanizado cx c/500g. galvanizado
	02
	
	
	
	
	
	
	
	15
	
	
	
	
	17,95

	56. 
	un
	Cola branca emb. 1 litro
	
	
	
	
	50
	
	30
	
	12
	
	1.330
	
	04
	21,95

	57. 
	un
	Cola branca emb 40 g
	
	
	
	40
	100
	24
	30
	05
	
	
	
	05
	
	1,70

	58. 
	un
	Cola branca emb. 90 g
	
	20
	03
	10
	100
	20
	30
	
	100
	
	9.330
	
	50
	2,67

	59. 
	cx
	Cola colorida s/gliter 23 ml cx c/ 6 un  
	
	
	
	
	20
	
	15
	
	25
	
	2.630
	
	
	8,29

	60. 
	un
	Cola em bastão 8 g.
	
	
	
	40
	200
	20
	30
	05
	50
	
	2.160
	
	40
	3,20

	61. 
	un
	Cola p/ isopor, 90 g.


	
	
	
	
	50
	
	10
	
	
	
	3.750
	
	
	6,73
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	62. 
	un
	Cola p/ EVA, 90 g
	
	
	
	
	50
	
	10
	
	
	
	
	
	
	6,73


	63. 
	un
	Cola p/ tecido, 90g
	
	
	
	
	50
	
	10
	
	
	
	
	
	
	8,50


	64. 
	cx
	Colchete latonado n° 04, cx. c/72 unidades, aprox.
	
	
	
	
	
	
	
	02
	
	
	
	
	10
	5,50

	65. 
	cx
	Colchete latonado nº 06, cx. c/72 unidades, aprox.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	10
	6,90

	66. 
	cx
	Colchete latonado nº 08, cx. c/72 unidades, aprox.
	03
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	20
	8,50

	67. 
	cx
	Colchete latonado nº 12, cx. c/72 unidades, aprox. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	05
	18,45

	68. 
	cx
	Colchete latonado nº 09, cx. c/72 unidades, aprox.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	05
	9,50

	69. 
	cx
	Colchete latonado nº 10, cx. c/72 unidades, aprox. 
	
	
	
	05
	
	
	
	
	
	
	
	
	12
	11,85

	70. 
	cx
	Colchete latonado nº 11, cx. c/72 unidades, aprox.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	12
	14,35

	71. 
	cx
	DVD virgem, caixa c/ 50 unidades.
	
	
	
	
	01
	
	03
	
	
	
	101
	
	
	3,50

	72. 
	un
	Envelope kraft ouro 180 x 250 mm, aprox.
	
	
	
	
	2.000
	200
	
	
	
	50
	
	
	250
	0,25

	73. 
	un
	Envelope kraft ouro 242 x 336 mm, aprox.
	
	
	50
	
	
	200
	
	
	
	50
	
	
	250
	0,48

	74. 
	un
	Envelope kraft ouro 160 x 230 mm, aprox.
	
	
	
	
	
	200
	
	
	500
	50
	6.600
	
	250
	0,30

	75. 
	un
	Envelope kraft ouro, 240 x 340 mm, aprox.

	30
	
	
	300
	
	200
	
	
	1.000
	50
	
	50
	250
	0,48
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	76. 
	un
	Envelope ofício branco 114 x 229 mm,  aprox., liso.
	
	
	500
	
	
	200
	3.000
	
	
	50
	5.200
	30
	150
	0,30

	77. 
	un
	Envelope pardo 176 x 250 mm, aprox.
	30
	
	
	
	500
	200
	500
	
	
	50
	
	
	
	0,30

	78. 
	un
	Envelope pardo 250 x  355 mm, aprox.
	
	
	
	
	
	200
	500
	
	
	50
	
	50
	
	0,48

	79. 
	un
	Envelope pardo 260 x 365 mm, aprox.
	30
	
	
	
	3.000
	200
	500
	
	
	50
	
	
	250
	0,53

	80. 
	un
	Envelope pardo 240 x 340 mm, aprox
	30
	100
	50
	
	
	200
	500
	100
	2.000
	50
	5.400
	
	
	0,48

	81. 
	un
	Envelope pardo 310 x 410 mm, aprox
	
	
	
	
	
	200
	500
	
	1.000
	50
	
	
	150
	0,75

	82. 
	un
	Envelope pardo 160 x 230 mm, aprox.
	
	
	
	
	
	200
	500
	
	500
	50
	
	
	
	0,60

	83. 
	un
	Envelope plástico transparente 260 x 350 mm, aprox.
	500
	
	
	40
	2.000
	
	
	
	500
	
	5.500
	
	30
	0,60

	84. 
	un
	Espiral p/encardenação tam.12 mm  50 fls(mínimo)


	
	
	
	
	300
	30
	
	
	100
	
	
	
	
	0,53

	85. 
	un
	Espiral p/encardenação tam.9 mm , 30 fls(mínimo)
	
	
	
	
	300
	30
	
	
	100
	
	
	
	
	0,45

	86. 
	un
	Espiral p/encardenação tam. 7 mm ,10 fls(mínimo)
	
	
	
	
	100
	
	
	
	100
	
	
	
	
	0,20

	87. 
	un
	Estilete com cabo plástico e lâmina, grande.
	05
	10
	02
	10
	10
	12
	
	
	50
	
	2.428
	05
	05
	4,45

	88. 
	cx
	Etiqueta auto adesiva 2 colunas, 35 x 105,  cx c/100
	05
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	508
	
	
	80,00

	89. 
	cx
	Etiqueta auto adesiva 3 colunas, 34 x 05, cx c/100
	
	
	
	01
	
	
	
	
	10
	
	
	
	
	80,00

	90. 
	cx
	Etiqueta auto adesiva de 149 x 48mm, Caixa com 3.000 unidades
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	20
	250,00

	91. 
	cx
	Etiqueta auto adesiva, para impressora 33 ,9 x 101,6mm,c/ 25 folhas.


	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	04
	250,00
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	92. 
	cx
	Etiqueta em formulário contínuo c/4 colunas 23,4 x 81 mm, cód 3035 c/ 24.000 un.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	02
	380,00

	93. 
	un
	Extrator de grampos espátulas
	10
	
	05
	30
	
	30
	
	03
	80
	
	207
	05
	10
	2,28

	94. 
	un
	Ficha branca pautada,  5 “ x 8” 
	200
	
	
	
	
	
	
	
	50
	
	
	
	
	9,10

	95. 
	un
	Fita adesiva transparente 45 mm x 50 m
	15
	10
	04
	40
	100
	100
	
	01
	300
	30
	2.210
	10
	30
	4,65

	96. 
	un
	Fita adesiva colorida 12mm x 10 m
	
	
	
	
	
	
	
	
	80
	
	2.300
	
	
	2,80

	97. 
	un
	Fita adesiva dupla face, 19 mm x 30 m
	04
	10
	04
	05
	100
	
	
	01
	100
	
	2.200
	
	
	12,15

	98. 
	un
	Fita adesiva mágica, 19 mm  x 30 m
	05
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	28,00

	99. 
	un
	Fita adesiva polipropileno marron 48mm x 100 m
	
	
	
	
	100
	100
	
	
	150
	30
	2.224
	
	
	15,00

	100. 
	un
	Fita adesiva Transp. 12mm x 10 m 

	10
	20
	
	10
	50
	
	
	
	50
	30
	
	
	
	1,50

	101. 
	un
	Fita adesiva Transp. 12mm x 50 m 

	
	20
	03
	40
	100
	
	
	
	150
	30
	2.228
	
	50
	2,73

	102. 
	un
	Fita crepe 19 mm x 50m

	10
	10
	01
	10
	150
	20
	
	10
	
	
	2.228
	05
	
	6,25

	103. 
	un
	Fita p/ impressora Epson FX 2180,matric.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	12
	40,00

	104. 
	un
	Fita p/ impressora Epson FX 880 matric

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	12
	25,00

	105. 
	un
	Fita p/ impressora Epson LX 300 matric.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	91
	
	12
	25,00
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	106. 
	un
	Folha  EVA, 40 x 50 x 2 mm, cores variadas
	
	
	10
	
	1.000
	
	
	
	800
	
	9.830
	
	
	2,13

	107. 
	cx
	Giz escolar branco plastificado, cx. C/ 50 palitos, no mín

	
	
	
	
	
	05
	
	
	
	
	2.710
	
	
	4,00

	108. 
	cx
	Giz escolar colorido plastificado, cx. C/ 50 palitos ,no mín
	
	
	
	
	
	05
	
	
	
	
	1.330
	
	
	4,43

	109. 
	cx
	Gizão de cera (grosso), cx. c/ no mínimo 10 unid. 
	
	
	
	
	50
	05
	
	
	25
	
	5.250
	01
	
	5,38

	110. 
	un
	Gliter, tam. Peq. cores diversas, 03 gr.
	
	
	
	
	200
	
	
	
	
	
	3.650
	
	
	1,30

	111. 
	cx
	Grafite p/ lapiseira 0.5, cx. c/ 12 minas

	
	
	
	20
	
	
	
	03
	
	
	
	
	
	1,65

	112. 
	cx
	Grafite p/ lapiseira 0.7, cx. c/ 12 minas

	
	
	
	20
	
	
	
	03
	
	
	
	
	
	2,50

	113. 
	un
	Grampeador grande, de mesa, p/ 100 fls.
	
	
	
	02
	02
	10
	
	
	20
	
	
	
	
	134,95

	114. 
	un
	Grampeador pequeno, de mesa 26/6, de 10 a 12 folhas.
	05
	
	01
	10
	150
	36
	
	05
	50
	10
	532
	05
	06
	15,95

	115. 
	un
	Grampeador tipo alicate
	04
	
	
	05
	
	
	
	
	
	10
	
	
	
	21,45

	116. 
	un
	Grampeador, grande de mesa, de 20 a 30 folhas.
	
	
	
	40
	50
	24
	
	03
	50
	10
	532
	
	08
	23,63

	117. 
	un
	Grampeador médio para estufador (p/madeira)
	
	
	
	
	05
	
	
	
	
	
	
	
	
	80,00

	118. 
	cx
	Grampo médio para estufador – PCW 80/12 – 12 mm
	
	
	
	
	20
	
	
	
	
	
	102
	
	
	18,00

	119. 
	cx
	Grampo 23/08, cx. c/5000 un
	
	
	
	
	50
	
	
	
	20
	
	
	
	
	25,00

	120. 
	cx
	Grampo 23/13, cx. c/ 5000 un
	01
	
	
	05
	50
	
	
	
	
	
	
	
	
	28,00

	121. 
	cx
	Grampo 23/6, cx. c/ 5000 un
	
	
	
	
	50
	
	
	
	
	
	
	
	
	25,00

	122. 
	cx
	Grampo 26/6 cobreados, cx. C/5000 un.
	06
	
	03
	100
	100
	10
	
	05
	80
	20
	294
	02
	30
	6,23
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	123. 
	cx
	Grampo 106/6, cx. c/ 5000 un.


	
	
	
	
	50
	
	
	02
	
	
	298
	
	
	18,00

	124. 
	cx
	Grampos de metal  p/ pasta  tipo trilho, 80mm, c/ 50 un.
	10
	
	
	20
	
	
	
	
	
	
	
	02
	
	16,45

	125. 
	un
	Isolante térmico tipo isopor ou similar,  500 x 1.000 x 10 mm
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	2.810
	
	
	3,75

	126. 
	cx
	Lápis borracha, cx. c/ 12 un
	
	02
	
	05
	20
	
	
	
	
	
	416
	
	
	28,22

	127. 
	cx
	Lápis de cor, cx. C/ 12 unid, longo
	
	
	
	
	250
	
	
	
	50
	
	5.880
	
	
	6,27

	128. 
	cx
	Lápis preto nº02 cax com 144 unid. No minimo
	
	
	
	01
	05
	05
	
	
	
	
	358
	01
	01
	38,48

	129. 
	un
	Lapiseira 0.5 mm
	
	
	
	20
	
	
	
	05
	
	
	
	
	
	4,36

	130. 
	un
	Lapiseira 0.7 mm

	
	
	
	20
	
	
	
	05
	
	
	
	
	
	3,77

	131. 
	un
	Líquido corretivo a base/água,18 ml

	10
	
	
	50
	200
	24
	
	06
	150
	20
	836
	
	24
	3,01

	132. 
	un
	Livro ata pautado s/margem c/100 folhas numerados

	
	05
	
	30
	80
	
	
	
	60
	10
	
	05
	20
	22,45

	133. 
	un
	Livro ata, 200 folhas, numeradas
	10
	
	
	10
	80
	10
	
	
	60
	10
	132
	
	20
	36,95

	134. 
	un
	Livro ponto 100 fl 220 x 320mm

	
	
	
	
	20
	
	
	
	
	
	151
	
	
	28,00

	135. 
	un
	Livro protocolo 100 fols, pág. Numeradas, 160 x 220,  capa dura.
	06
	
	02
	20
	250
	10
	
	
	100
	10
	
	05
	25
	25,00

	136. 
	un
	Livro protocolo formato 160 x 220, espiral,c/ 50 fl.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	205
	
	10
	20,00

	137. 
	un
	Lixeira plástica capacidade min 10 litros c/ tampa
	
	
	
	
	20
	10
	
	
	
	
	185
	
	05
	45,00

	138. 
	cx
	Massa de modelar com 12 unid.
	
	
	
	
	200
	
	
	
	25
	
	4.990
	
	
	5,98
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	139. 
	un
	Molha dedos, esponjeira p/água


	
	
	
	
	12
	
	
	
	10
	
	
	
	06
	3,95

	140. 
	un
	Mouse 3 teclas p/serial
	05
	
	
	05
	10
	10
	
	
	
	
	220
	
	
	28,00

	141. 
	un
	Mouse óptico, PS 2
	
	
	
	20
	20
	10
	
	05
	
	10
	220
	
	04
	18,80

	142. 
	un
	Pad Mouse
	10
	
	
	10
	20
	16
	
	03
	80
	10
	220
	
	04
	10,00

	143. 
	pct
	Papel branco A3
	05
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	50,00

	144. 
	rolo
	Papel adesivo colorido, rolo c/ 10 mt. Estampado, tipo contact.
	
	
	
	
	12
	
	
	
	20
	
	532
	
	
	110,00

	145. 
	rolo
	Papel adesivo transparente, rolo com 25 mt, tipo contact.
	
	
	
	
	12
	
	
	
	25
	
	512
	
	
	160,00

	146. 
	pcte
	Papel branco ofício 2,  216 x 330mm, pcte c/ 500 fl., mínimo 75g.
	
	
	
	
	
	50
	
	
	50
	10
	1.220
	
	50
	35,00

	147. 
	un
	Papel camurça, cores diversas.
	
	
	
	
	100
	
	
	
	
	
	7.130
	
	
	1,47

	148. 
	cx
	Papel carbono filme preto e azul, cx. c/ 100 unidades.
	03
	
	
	
	
	01
	
	
	05
	
	
	
	
	106,33

	149. 
	cx
	Papel casca de ovo A4-Branco, 180 g 
	
	
	
	
	
	
	
	
	50
	
	690
	
	
	26,45

	150. 
	un
	Papel celofane, cores diversos  80 x 80 cm aprox.

	
	
	
	
	100
	
	
	
	
	
	7.190
	
	
	1,45

	151. 
	un
	Papel color sete (azul, verm. Amar. lar. preto, verde, marrom, branco, rosa)
	
	
	
	
	100
	
	
	
	100
	
	6.730
	
	
	1,50

	152. 
	un
	Papel crepom, cores diversas.
	
	
	
	
	100
	
	
	
	20
	
	7.930
	
	
	1,47

	153. 
	un
	Papel dobradura, cores diversas.
	
	
	
	
	100
	
	
	
	
	
	7.930
	
	
	0,67

	154. 
	Cx
	Papel fotográfico alto brilho A4, 270 g, cx c/ 50 un.
	
	
	
	
	
	
	
	
	10
	
	155
	
	
	1,80

	155. 
	Un
	Papel laminado (prata, ouro,amar. Verm. Verde, azul, rosa)
	
	
	
	
	100
	
	
	
	100
	
	5.060
	
	
	1,42

	156. 
	un
	Papel micro ondulado estampado /petit poeire, cores diversas.
	
	
	
	
	200
	
	
	
	
	
	5.750
	
	
	3,22
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	157. 
	pct
	Papel multi uso 180gr, com 50 folhas A4 210x297mm (branco, salmão, berilo, ocre, sépia, turmalina)
	
	
	
	
	
	
	
	
	50
	
	618
	
	
	18,97

	158. 
	pct
	Papel multi uso, branco, A 4, 75 g (no mínimo) c/ 500 fl.
	200
	20
	40
	1.500
	2.000
	240
	
	600
	1.000
	60
	3.844
	50
	500
	28,00

	159. 
	rolo
	Papel pardo, 80 gr,.Rolo com 200 mts, 0,60 m de largura, semi Kraft
	
	01
	
	
	
	02
	
	
	02
	
	
	
	
	74,95

	160. 
	rolo
	Papel pardo, 80gr. Rolo com 300mt, 1,20 largura, semi  Kraft

	
	
	
	
	
	02
	
	
	02
	
	52
	
	
	250,00

	161. 
	pcte
	Papel vergê Branco, 180 g, pcte c/20 fls
	15
	
	04
	
	
	
	
	
	100
	
	
	12
	
	15,00

	162. 
	pcte
	Papel vergê, safira, 180 g, pct 20 fls

	
	
	
	
	
	
	
	
	100
	
	
	
	
	15,00

	163. 
	un
	Pasta AZ, dorso estreito, c/ visor e rótulo, tam. Ofício

	10
	
	
	40
	
	50
	
	
	80
	
	586
	
	30
	13,70

	164. 
	un
	Pasta AZ, dorso largo, c/ visor e rótulo tam. Oficio
	20
	
	
	40
	
	50
	
	
	80
	
	586
	
	70
	14,50

	165. 
	un
	Pasta catálogo, preta, com 50 envelopes, com visor transparente.
	05
	
	
	
	50
	24
	
	
	50
	
	2.086
	
	03
	17,95

	166. 
	un
	Pasta de nylon, transparente, tipo envelope.
	50
	
	10
	40
	200
	24
	
	10
	300
	
	2.086
	20
	
	2,00

	167. 
	un
	Pasta plástica c/ elástico, tamanho ofício, 30 mm
	50
	
	10
	150
	1.000
	24
	
	
	200
	
	3.312
	20
	15
	3,80

	168. 
	un
	Pasta sanfonada, c/no mínimo 30 divisórias, tam. Ofício, cores diversas.

	
	
	02
	
	12
	24
	
	02
	100
	
	650
	
	
	41,93
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	169. 
	un
	Pasta suspensa marmorizada, e plastificada c/ ferragens e visor.
	
	
	
	200
	
	100
	
	
	1.500
	
	730
	
	300
	3,80

	170. 
	un
	Pasta tam. Ofício com elástico, cartolina, plastificada.
	
	
	
	100
	
	
	
	20
	
	30
	6.496
	
	30
	3,50

	171. 
	un
	Pasta tam. Ofício s/ elástico com ferragens, cartolina plastificada.
	
	
	
	50
	200
	
	
	
	300
	
	3.312
	
	30
	2,90

	172. 
	un
	Pasta transparente multi uso, tam ofício.
	50
	20
	
	100
	500
	20
	
	50
	300
	30
	3.580
	
	10
	3,00

	173. 
	cx
	Percevejo cx. Com 100 un.
	04
	
	
	
	50
	
	
	04
	20
	
	2.356
	
	03
	2,89

	174. 
	un
	Perfurador p/ papel, tam.médio, p/20 fls.
	
	02
	01
	20
	20
	05
	
	
	40
	05
	
	02
	04
	18,80

	175. 
	un
	Perfurador p/encadernação, mínimo 10 folhas.
	
	
	
	
	
	01
	
	
	
	
	67
	
	
	503,75

	176. 
	un
	Perfurador p/papel, tam. Grande, p/ 50 folhas no mínimo.
	
	
	
	05
	
	05
	
	
	
	
	106
	
	
	89,45

	177. 
	un
	Pilha palito AAA 1,5 volts
	20
	
	08
	30
	100
	70
	
	
	400
	
	
	10
	
	4,55

	178. 
	pcte
	Pilha peq. alcalina p/ calculadora, c/2 unidades. AA

	10
	
	
	30
	100
	30
	
	05
	200
	
	258
	
	08
	4,75

	179. 
	pcte
	Pilha média alcalina, c/ 2 unidades.

	
	
	
	
	
	
	
	
	100
	
	
	
	
	15,00

	180. 
	un
	Pilha recarregável 2300 MHA p/maquina digital:
	
	
	
	
	10
	
	
	
	
	
	
	
	
	28,00

	181. 
	un
	Pincel atômico de diversas cores ponta janfrada
	
	20
	
	20
	200
	20
	
	
	150
	
	4.830
	
	10
	4,40

	182. 
	un
	Pincel chato nº 00
	
	
	
	
	50
	
	
	
	10
	
	11.490
	
	
	3,50

	183. 
	un
	Pincel chato nº 04
	
	
	
	
	50
	
	
	
	10
	
	11.490
	
	
	3,30

	184. 
	un
	Pincel chato nº 10


	
	
	
	
	50
	
	
	
	10
	
	11.490
	
	
	4,10

	Item         
	Un
	Produtos
	Sec. Agric.
	Sec. Cultura
	Sec. Turis.
	Sec. Faz.
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	Gab.
	Sec. Planej.
	Sec. Saúde
	Sec. Serv.

Urb. 
	Sec. Educ.
	Sec. Trans
	Sec. Adm
	Valor Unitário R$ 

	185. 
	un
	Pincel chato nº 12
	
	
	
	
	50
	
	
	
	10
	
	11.490
	
	
	4,42

	186. 
	un
	Pincel chato nº 20
	
	
	
	
	50
	
	
	
	10
	
	11.490
	
	
	6,63

	187. 
	un
	Pincel marca texto, cores variadas.
	24
	
	
	200
	200
	64
	
	10
	500
	
	2.772
	
	24
	3,83

	188. 
	un
	Pincel  marcador para quadro branco,  ponta redonda,  recarregável, com cartucho de reposição nas cores azul, preto e vermelho.

	12
	
	
	10
	50
	
	
	
	300
	
	5.420
	
	
	6,30

	189. 
	un
	Pincel p/ têmpera nº 04, cabo plástico.
	
	
	
	
	50
	
	
	
	20
	
	
	
	
	3,15

	190. 
	un
	Pistola para silicone, grande.
	
	
	
	
	20
	
	
	
	25
	
	452
	
	
	30,93

	191. 
	un
	Porta crachá
	300
	
	
	
	3.000
	
	
	
	
	
	2.750
	
	
	1,63

	192. 
	un
	Régua Plástica Cristal  - 30 cm  
	10
	
	
	60
	200
	36
	
	30
	100
	
	9.375
	
	20
	1,27

	193. 
	un
	Rolo Barbante 240 – 8 fios
	05
	
	01
	15
	100
	05
	
	01
	80
	
	1.157
	
	06
	12,00

	194. 
	conj
	Tempera cj. Com 6 unidades

	
	
	
	
	100
	
	
	
	40
	
	3.820
	
	
	5,47

	195. 
	un
	Tesoura aço inox grande, cabo baquelite, multi uso
	05
	05
	02
	20
	30
	24
	
	02
	80
	05
	2.222
	02
	04
	11,95

	196. 
	un
	Tesoura multi uso peq. Aço inox, ponta redonda
	
	
	
	
	100
	
	
	
	
	05
	5.238
	
	
	6,47

	197. 
	un
	Tinta Guache 250 ml, cores variiadas
	
	
	
	
	200
	
	
	
	50
	
	3.820
	
	
	7,02

	198. 
	un
	Tinta para carimbos, embalagem com + ou – 40 ml nas cores preta, azul e vermelha.


	10
	
	
	60
	
	12
	
	04
	100
	
	80
	
	12
	9,20
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	Un
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	199. 
	un
	Tinta para artesanato, 250 ml cores variadas.
	
	
	
	
	150
	
	
	
	50
	
	3.650
	
	
	10,93

	200. 
	rolo
	TNT, rolo de 50 mt, cores diversas
	
	05
	02
	
	30
	
	
	
	20
	
	812
	
	
	120,00


Sant’Ana do Livramento, 08 de novembro de 2018.

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria jurídica.


Em:............./............./.......


...................................





Esta Ata de registro de Preços se encontra examinada e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em:......./........./............


.....................................








[image: image3.jpg]


